


































Os programas JREDD podem 
ajudar a enfrentar alguns 
dos desafios do MVC, como 
a falta de transparência e o 
risco de dupla contagem. Ao 
ter uma entidade nacional 
única responsável pelo 
monitoramento e verificação 
da redução de emissões, os 
programas jurisdicionais 
podem ajudar a garantir a 
integridade dos créditos, 
certificando-se de que os 
créditos são genuínos e não são 
contados mais de uma vez.

Os requisitos de programas 
JREDD eficazes incluem 
procedimentos robustos 
de monitoramento, relato 
e verificação de modo a 
manter a integridade dos 
créditos de carbono. Além 
disso, procedimentos de 
avaliação para adicionalidade 
(garantindo que as reduções 
sejam adicionais às emissões 
habituais do negócio) e 
vazamento de emissões46 
(emissões deslocadas para 
outras áreas) também 
serão essenciais. Devido à 
complexidade e aos altos custos 
envolvidos, a implementação 
e o gerenciamento dos 
programas JREDD podem ser 
desafiadores.

No contexto dos Programas 
Jurisdicionais, os sistemas de 
aninhamento ("nested" em inglês) 
surgem como um conceito-
chave. 

Eles representam uma estrutura 
contábil/regulatória para 
reconciliar iniciativas REDD+ 
baseadas em projetos (project-
based REDD+) com os limites 
jurisdicionais, mantendo 
registros consistentes para 
evitar dupla contagem. Ao 
fornecer um mecanismo de 
integridade jurisdicional para 
atividades REDD+ privadas/
baseadas em projetos, os 
sistemas de aninhamento criam 
uma estrutura flexível que 
pode atender a várias escalas 
de atividades de redução de 
emissões.

Quando bem estabelecidos e 
operacionais, os programas 
JREDD oferecem o potencial 
para atividades de redução 
de emissões em larga escala, 
juntamente com a geração de 
créditos de carbono de alta 
qualidade. Considerando o 
contexto do Brasil, onde cerca 
de 300 milhões de hectares de 
seu território são constituídos 
por florestas públicas,53 o 
potencial de mitigação de um 
programa JREDD nacional bem 
estabelecido é enorme e crucial 
para alcançar o compromisso do 
Brasil em zerar o desmatamento 
até 2030.54

No contexto do MVC, os 
Programas Jurisdicionais 
representam uma abordagem 
estratégica de enfrentamento 
às mudanças climáticas, 
concentrando-se em ações 
de mitigação dentro de uma 
região geográfica específica, 
geralmente em nível nacional 
ou subnacional, provenientes 
de diferentes fontes, incluindo 
REDD+ e ARR.

Um exemplo proeminente de 
Programas Jurisdicionais no 
MVC é a abordagem de REDD+ 
Jurisdicional (JREDD). Os 
programas JREDD incentivam 
países ou regiões a conservar e 
gerenciar suas florestas de forma 
sustentável, gerando créditos de 
carbono que podem ser vendidos 
no MVC.

Há um crescente momentum 
em torno do desenvolvimento 
do JREDD, incluindo a existência 
de padrões focados em créditos 
jurisdicionais já em vigor ou em 
desenvolvimento (p.ex., ART 
TREES,49 VCS Jurisdictional 
& Nested Redd+ Framework – 
JNR,50 bem como de algumas 
iniciativas para fornecer suporte 
financeiro a governos nacionais e 
subnacionais no desenvolvimento 
de seus programas (p.ex., LEAF 
Coalition,51 Forest Carbon 
Partnership Facility – FCPF).52

Box 3 - Integridade e potencial dos Programas Jurisdicionais

49 Mais informações em ART TREES 2.0 methodology
50 Mais informações em VCS Jurisdictional and Nested REDD+ (JNR) methodology
51 Mais informações em LEAF Coalition website
52 Mais informações em FCPF website
53 Mais informações em Cadastro Nacional de Florestas Públicas
54 Mais informações em Glasgow Leaders’ Declaration on Forests and Land Use
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nas metas de descarbonização para a jornada 
Net-Zero impactará todo o cenário do MVC, 
inclusive no Brasil, com potenciais implicações 
para empresas compradoras, instituições 
financeiras e desenvolvedores de projetos (vide 
Quadro 5).

QUADRO 5

55 �Mais informações em Land Sector and Removals Guidance, Draft for Pilot Testing and Review, Part 1; SBTi Corporate Net-Zero 
Standard; SBTi’s BVCM Public Consultation Document; e VCMI Claims Code of Practice

19Novas diretrizes para utilização de créditos de carbono podem remodelar o cenário do Mercado Voluntário de Carbono no Brasil

Avaliação das potenciais implicações 
para o MVC brasileiro

A implementação dessas novas diretrizes sobre a 
contabilização de créditos de carbono e seu papel 

Potenciais implicações para 
Compradores Corporativos

a)  Orientações mais claras quanto a função 
dos créditos de carbono no que diz respeito 
às reinvindicações de Net-Zero e de 
carbono-neutro

As novas orientações/diretrizes estão convergindo 
no entendimento de que as empresas 
provavelmente deixarão de usar créditos de  
carbono em substituição aos esforços internos

de mitigação climática.55 Em vez disso, iniciativas 
e protocolos relacionados ao tema defendem uma 
mudança para um modelo em que as compras/
aposentadorias de créditos de carbono sejam 
complementares às iniciativas internas de 
descarbonização, ao invés de substitutas. A 
iniciativa Science Based Target (SBTi) propôs uma 
terminologia específica para descrever o uso de 
créditos de carbono. O termo “Compensação”56 
refere-se aos esforços de uma empresa para 
prevenir, reduzir ou eliminar emissões fora de sua 
cadeia de valor.57



56 Mais informações em SBTi Corporate Net-Zero Standard

Empresas de todos os setores podem participar do 
MVC, utilizando os mais diversos tipos de créditos 
para contribuir com medidas de redução de 
impacto climático global à medida que trabalham 
para atingir o Net-Zero via descarbonização de 
suas operações. Vale ressaltar que o uso de 
créditos de carbono como contribuição climática, 
a princípio, não seria contabilizado para o 
atingimento das metas Net-Zero de uma 
companhia. 

O termo “Neutralização”, por sua vez, se refere aos 
esforços de uma empresa para remover carbono 
da atmosfera a fim de compensar quaisquer 
emissões restantes que não possam ser reduzidas 
de maneira viável dentro da cadeia de valor. Esses 
esforços de neutralização podem ocorrer tanto 
dentro como fora da cadeia de valor da empresa, 
em linha com a trajetória por ela definida para o 
cumprimento das suas metas Net-Zero.

Essas novas diretrizes tornaram mais claro o papel 
dos créditos de carbono no caminho Net-Zero 
das empresas:

• �Créditos de carbono que promovem redução 
e/ou prevenção de emissões tendem a não ser 
mais aceitos na reivindicação de progresso 
nas metas de descarbonização ao longo das 
operações e cadeias de valor das empresas. 
Para a maioria dos setores, as atividades de 
abatimento serão priorizadas como o principal
mecanismo de redução de emissões de GEE 
alinhado às metas de descarbonização

• �As empresas ainda podem adquirir créditos 
de carbono para se engajarem em atividades 
de “mitigação além da cadeia de valor” ou 
“para demonstrar contribuições além de seus 
esforços para o Net-Zero.” Isso pode envolver 
a compra e aposentadoria de créditos de 
carbono, tanto de redução quanto de remoção 
de emissões, como medida adicional de 
contribuição climática ou investimento em 
remoções além do valor necessário para 
alcançar o status de “carbono negativo”. Neste 
sentido, a ampla aceitação de mecanismos 
de reconhecimento para empresas que 
participam do MVC, como os níveis de 
contribuição climática do VCMI (Silver, Gold e 
Platinum) podem funcionar como alavancas 
para a demanda por créditos de carbono 
e, consequentemente, para a expansão 
do MVC, tanto nacionalmente quanto 
internacionalmente.

• �Créditos de carbono de remoção terão 
um papel importante no médio e longo 
prazo para a jornada corporativa Net-Zero.
Empresas que já implementaram iniciativas de 
descarbonização e ainda possuem emissões 
residuais de difícil abatimento podem lançar 
mão dos créditos de carbono de remoção 
como mecanismo de neutralização desta 
emissões. Neste quesito, para que haja oferta 
suficiente de créditos de remoção para 
atender a esta demanda no médio e longo 
prazo, é fundamental que haja incentivos aos 
compradores corporativos para financiar, já 
no curto prazo, o desenvolvimento de projetos 
e tecnologias que viabilizem a geração de 
créditos de carbono de remoção em grande 
escala.
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57 Mais informações em PCAF’s Global GHG Accounting and Reporting Standard for Financed Emissions
58 �Como informado pelo documentoo PCAF’s Global GHG Accounting and Reporting Standard for Financed Emissions, 2nd edition 

(2022)

Potenciais implicações para 
Instituições Financeiras

a) 	�Suporte na identificação de empresas 
comprometidas com a descarbonização 
da cadeia de valor

As empresas serão incentivadas a adotar 
iniciativas robustas de abatimento de para poder 
reivindicar alinhamento aos compromissos 
Net-Zero. As novas diretrizes fornecem às 
instituições financeiras ferramentas para avaliar 
a credibilidade das ambições e ações climáticas 
das empresas investidas ou com potencial de 
investimento, incluindo o uso de créditos de 
carbono de alta integridade ao lado de esforços 
mais amplos de descarbonização.

À medida que os investidores busquem reduzir 
o risco das carteiras, as empresas que se 
adaptarem rapidamente às novas diretrizes 
provavelmente serão vistas como investimentos
mais seguros, mais protegidos contra sanções 
governamentais, riscos à reputação e 
perturbações de mercado.

b) 	�Possível atualização do PCAF Global 
Standard

O Partnership for Carbon Accounting Financials 
(PCAF – sigla em inglês) lançou a segunda versão 
de seu Global GHG Accounting and Reporting 
Standard for Financed Emissions.57 Esta versão 
atualizada inclui novas diretrizes para mensurar 
a remoção de carbono e uma metodologia para 
contabilizar as emissões relacionadas à dívida 
soberana.

O impacto das instituições financeiras nas 
mudanças climáticas decorre sobretudo da 
alocação de capital em outras atividades que 
muitas vezes resultam em centenas de vezes mais 
emissões do que àquelas provenientes de suas 
próprias operações. Essas emissões financiadas 
são uma parte significativa das emissões do 
escopo 3 ou da cadeia de valor, e são o foco dos 
esforços contínuos do PCAF para desenvolver 
padrões de contabilidade e elaboração de 
relatórios sobre "Emissões Facilitadas" – emissões 
associadas a atividades financiadas pelos 

mercados de capital. Esse compromisso de 
melhorar continuamente e ampliar o escopo dos 
padrões contábeis para geração de relatórios 
de emissões reflete o compromisso do PCAF em 
abordar toda a gama de impactos climáticos 
gerados pelas atividades financeiras.

Embora nem todas as atividades financeiras 
emitam gases de efeito estufa de forma 
direta, como em operações de empréstimos 
e de investimentos, elas podem contribuir 
positivamente para a redução de emissões. Como 
exemplo, a alocação de capital para fomento de 
energias renováveis ou da eficiência energética 
pode evitar emissões que de outra forma teriam 
ocorrido. Essas emissões evitadas ou reduzidas 
representam uma participação positiva e 
quantificável das instituições financeiras em 
prol da descarbonização, e a divulgação dessas 
contribuições expõem esforços na redução de 
emissões.

Da mesma forma, as atividades financeiras nos 
setores Florestal, de Uso da Terra e Agricultura, 
por exemplo, ou os investimentos para captura 
e armazenamento de carbono, podem resultar 
na remoção do CO2 da atmosfera, eliminando 
efetivamente seu impacto prejudicial no 
aquecimento global. Essas remoções também 
podem ser quantificadas e relatadas pelos 
signatários do PCAF, demonstrando outra 
contribuição positiva para a descarbonização.

O PCAF Global Standard provavelmente será 
atualizado para incorporar as diretrizes relevantes 
da versão final do GHG Protocol Land Sector and 
Removals Guidance.58

Por fim, o desenvolvimento de mecanismos de 
visibilidade/reconhecimento às contribuições 
climáticas voluntárias dentro do âmbito do PCAF 
possibilitaria às instituições financeiras diferenciar 
as empresas comprometidas com tais atividades 
no momento da tomada de decisão sobre 
financiamento/investimento. Tais mecanismos 
teriam o potencial de gerar um sinal extra de 
demanda por projetos e créditos de carbono, 
impulsionando o desenvolvimento do MVC no 
curto e médio prazo.
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Potenciais implicações para  
os desenvolvedores

a)	� Inventários ajustados para emissões  
e remoções de GEE

Para evitar a dupla contagem de créditos 
de carbono usados para neutralização ou 
contribuição climática, as últimas diretrizes do 
GHG Protocol abordam a necessidade de utilizar 
valores ajustados que considerem a emissão e 
a venda de créditos de carbono. As empresas 
provavelmente terão que deduzir as deduzir 
as reduções ou remoções de GEE associadas 
às transações de créditos de carbono do seu 
inventário de GEE. Isso envolve calcular e relatar:

•	� Emissões e remoções brutas inventariadas: 
inclui emissões totais dos escopos 1, 2 e 
3 e remoções totais dos escopos 1 e 3, 
independentemente de compras/vendas de 
crédito de carbono

•	� Emissões e remoções ajustadas para créditos 
vendidos: os valores de emissão dos escopos 
1, 2 e 3 e das remoções dos escopos 1 e 3 são 
ajustados para contabilizar a emissão e/ou 
venda de créditos de carbono gerados dentro 
dos limites do inventário

As empresas serão requisitadas a ajustar suas 
emissões e remoções para créditos emitidos/
vendidos ao mensurar o progresso rumo a uma 
meta climática e/ou de descarbonização.

A elaboração de relatórios de emissões e 
remoções ajustadas do escopo 1 permite que 
outras empresas na cadeia de valor reportem 
suas emissões e remoções do escopo 3 
adequadamente, evitando a dupla contagem do 
crédito ou remoção. O Quadro 6 apresenta um 
exemplo de como funcionaria o ajuste.

b)	� Maior relevância para o desenvolvimento 
de projetos de remoção e de sumidouro de 
carbono

À medida que as corporações avançam em sua 
jornada de descarbonização, elas necessitarão de 
créditos de carbono de remoção para neutralizar 
suas emissões residuais.

Até 2050, estima-se que será necessário 
neutralizar um total acumulado de 165 bilhões de 
toneladas de carbono por atividades de remoção, 
o equivalente a cerca de 10 bilhões de toneladas 
por ano.59 Essa capacidade será dividida entre 
duas abordagens principais: 

•	� Remoção de GEE por Soluções Baseadas 
na Natureza – NBS: atividades baseadas na 
natureza que removem e armazenam CO2 da 
atmosfera, transformando-o em biomassa 
e/ou produtos à base de biomassa. Inclui as 
atividades de Florestamento, Reflorestamento 
e Revegetação (também conhecidas 
como ARR), e algumas práticas agrícolas 
sustentáveis, como a Agrofloresta.

•	� Remoção de dióxido de carbono por 
tecnologia:60 soluções tecnológicas que 
removem e armazenam CO2 da atmosfera. 
Inclui a produção de biocarbono,61 Captura, 
Utilização e/ou Armazenamento de Carbono 
(CCUS – sigla em inglês), Bioenergia com 
Captura e Armazenamento de Carbono 
(BECCS – sigla em inglês) e Captura Direta de 
Carbono do ar e Armazenamento (DACCS – 
sigla em inglês).

Ambos os métodos desempenharão um papel 
crítico na neutralização das emissões de difíceis 
de abater. No entanto, o número de projetos de 
remoção e de sumidouro de carbono atualmente 
precisaria aumentar para atingir as metas 
climáticas. Isso mostra a necessidade urgente 
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59 �Mais informações em "Mind the Gap: How Carbon Dioxide Must Complementing Deep Decarbonization to Keep 1.5oC Alive", da 
Energy Transitions Commission

60 “Engineered carbon dioxide removal” em inglês
61 “Biochar” em inglês



EMPRESA A

Produtora de Algodão

“A” realiza 400 tCO₂eq de remoções 
de GEE ao longo de suas operações 
e vende 60 tCO₂eq de créditos de 
carbono de remoção para um 
terceiro (Empresa “B”)

Negociação de créditos de carbono

Negociação de insumos/produtos

Negociação de crédito de carbono:1

Remoções ajustadas do escopo 1:  

Como relatar

- 60 tCO2eq

340 tCO2eq = 400 – 60

“A” vende 50% da sua produção total 
de algodão para a Empresa “C”

EMPRESA C 
Fábrica Têxtil

Situada a jusante na cadeia de 
valor de “A”, adquire 50% da 
produção total de algodão de “A”

Remoções ajustadas do escopo 3:  

Como relatar

170 tCO2eq = 340 x 50%

EMPRESA B 

Empresa de Tecnologia

Empresa de tecnologia fora da 
cadeia de valor de “A” e que 
adquire créditos de carbono de 
remoção de “A”

Negociação de crédito de carbono:1

Como relatar

+60 tCO2eq

EMPRESA D 

Fabricante de Roupas

Situada a jusante na cadeia de 
valor de “C”, adquire 50% da 
produção total de tecido de “C”

Remoções ajustadas do escopo 3:  

Como relatar

85 tCO2eq = 340 x 50% x 50%

400 tCO2eq

60 tCO2eq

170 tCO2eq

85 tCO2eq

Exemplo de inventário de GEE ajustado para venda de créditos de carbono
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QUADRO 6
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de ampliar significativamente a capacidade 
de captura e armazenamento de carbono 
atmosférico. Espera-se que as novas diretrizes 
ajudem a estruturar o mercado para atividades 
de remoção e de sumidouro de carbono, 
alavanquem a demanda, atraiam investimentos, 
fomentem políticas de incentivo e permitam o 
desenvolvimento e a ampliação da cadeia de 
valor. Essas são etapas cruciais para garantir que 
a geração de créditos de carbono de remoção 
alcance os níveis necessários.

Alternativas para superar barreiras  
e ampliar o MVC brasileiro

O Mercado Voluntário de Carbono global está 
se expandindo rapidamente, impulsionado pela 
demanda das empresas por créditos de carbono 
de alta integridade. Em 2022, aproximadamente 
290 MtCO2eq créditos de carbono voluntários 
foram emitidos no mundo,63 com um valor de 
mercado aproximado de 2 bilhões de dólares.64 
Contudo, esse mercado ainda é pequeno se 
comparado aos mercados regulados, que 
alcançaram um tamanho de mercado de 950 
bilhões de dólares no mesmo ano.65,66 As novas 

Nesse contexto, o Brasil se destaca com potencial 
de gerar até 2,0 GtCO2eq por ano de créditos 
de carbono, dos quais 75% (~1,5 GtCO2eq)62 são 
provenientes de reflorestamento e florestamento e 
outros 5% (~0,1 GtCO2eq) são de BEECS e CCUS, 
todas elas atividades de remoção/sumidouro de 
carbono atmosférico. Para os desenvolvedores 
brasileiros, além da oportunidade de adentrar 
esse mercado relativamente inexplorado, há um 
conjunto de outros benefícios relacionados que 
poderiam ser considerados (vide Quadro 7).

diretrizes apresentadas e discutidas no presente 
trabalho visam impulsionar a padronização 
internacional e aumentar a demanda por créditos 
de carbono.

Isso ocorre porque a integridade ponta-a-ponta 
do sistema é essencial para sustentar a expansão 
do MVC. À medida que o VCMI e o IC-VCM 
concentram-se em aumentar a integridade do 
MVC como um todo, criando um sinal de redução 
de riscos para os compradores, outros incentivos 
podem contribuir para aumentar ainda mais 
a demanda por créditos de carbono de alta 
integridade.

62 �Análise da Iniciativa Brasileira para o Mercado Voluntário de Carbono, baseada em dados do IBGE, Mapbiomas, Network for 
Greening the Financial System e The Nature Conservancy, considerando o preço do crédito de carbono de US$ 35 por tonelada 
de CO2eq, em linha com estimativas conservadoras para 2030 e para os anos seguintes 

63 �Com base nos dados extraídos dos registros do Verified Carbon Standard, Gold Standard, American Carbon Registry e Climate 
Action Reserve

65 �Mais informações no documento "State and Trends of Carbon Pricing 2023" do Banco Mundial e no documento "The State of the 
Voluntary Carbon Markets 2022 Q3" do Ecosystem Marketplace

66 Mais informações em Trading Insights - O valor do mercado global de carbono atinge o novo recorde, da Refinitiv
60 Considerando uma taxa de conversão de 1 EUR = 1,1 USD

QUADRO 7
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As metas climáticas corporativas impulsionam 
o lado da demanda. Portanto, mecanismos 
de reconhecimento e recompensa podem ser 
incentivos relevantes para que as empresas se 
envolvam ainda mais no MVC. Isso pode ser feito 
por meio de reconhecimento público, como o 
desenvolvimento de um programa de certificação 
para empresas que atendem a critérios 
específicos de BVCM.

Destacar a importância dos cobenefícios 
provenientes de projetos de soluções baseadas 
na natureza (NBS) pode estimular a demanda e o 
desenvolvimento em grande escala de atividades 
de mitigação en bloc com uma grande geração 
de externalidades/impactos positivos adicionais. 
Considerando o contexto brasileiro, isso poderia 
representar um incentivo-chave para desbloquear 

o potencial do Brasil na geração de créditos de 
carbono para o MVC.

O alinhamento dos incentivos e interesses das 
empresas "verdadeiramente engajadas" na 
ação climática com as metodologias e diretrizes 
relacionadas ao reconhecimento e relato das 
ações efetivas de mitigação, incluindo a ampla 
participação no MVC, será fundamental para 
aumentar a percepção de valor e de credibilidade 
destas empresas pelas partes interessadas, como 
investidores e consumidores.

O Quadro 8 apresenta abordagens/medidas 
alternativas que poderiam permitir uma 
participação mais ampla de créditos de carbono 
voluntários brasileiros para um caminho robusto 
ao Net-Zero em 2050.

Abordagens/medidas alternativas que poderiam permitir uma participação mais ampla dos 
créditos de carbono brasileiros no MVC

Reconhecimento 
e recompensa

Cobenefícios                
de NBS

Demanda de investidores 
e consumidores

Incentivos Alternativas

QUADRO 8



CONCLUSÃO

As discussões globais atuais sobre mercados 
voluntários de carbono estão focadas em construir a 
integridade do mercado para aumentar a demanda 
por créditos. Os Core Carbon Principles – CCPs do 
IC-VCM se concentram em garantir a qualidade da 
oferta dos créditos de carbono. Ao mesmo tempo, 
o Claims Code of Practice do VCMI concentra-se 
na integridade do mercado para os compradores, 
fornecendo três níveis para contribuição climática 
(Silver, Gold e Platinum). O Claims Code of Practice 
do VCMI também está alinhado com as diretrizes 
do SBTi, uma vez que o principal critério para 
reivindicar quaisquer um dos níveis de contribuição 
climática do VCMI é ter uma meta de Net-Zero do 
SBTi previamente aprovada.

O novo guia do SBTi sobre mitigações além da 
cadeia de valor – BVCM será construído com base 
no Net-Zero Corporate Standard, já lançado. O 
objetivo desse novo guia, ainda em estágio de 
desenvolvimento, será apoiar as empresas com a 
indicação das melhores práticas para o desenho 
dos compromissos de mitigação além da cadeia 
de valor. O termo "BVCM" se refere a um conceito 
amplo no qual créditos de carbono representam 
um mecanismo relevante de direcionamento de 
recursos/financiamento para a mitigação fora da 
cadeia de valor da empresa. O SBTi considera esses 
compromissos como complementares e adicionais 
às metas de descarbonização e recomenda sua 
adoção como uma melhor prática. O tamanho da 
ambição ainda está sendo considerado, e o SBTi 
está investigando se é possível incluir métricas 
baseadas na ciência. Os parâmetros considerados 
podem incluir a quantidade de emissões não 
abatidas, resultados econômicos das empresa (p.ex., 
receita ou lucro), e outros fatores.

As iniciativas e padrões estão fazendo esforços 
para alinhar suas orientações. Há uma forte 
indicação de uma mudança nas perspectivas 
sobre o papel dos créditos de carbono. Em vez 
de serem usados para compensar emissões em 
direção a metas internas de redução de emissões, 
os créditos de carbono terão um papel essencial 
em sinalizar o compromisso imediato/curto prazo 
com a ação climática por parte das empresas, 
tanto no financiamento de projetos de redução 

de emissões fora de suas cadeias de valor quanto 
no financiamento de projetos e tecnologias que 
viabilizem a geração de créditos de carbono de 
remoção em grande escala futuramente.

Sob o princípio orientador de aumentar a confiança 
no mercado, a transparência no relato de emissões 
e remoções torna-se um pilar fundamental da 
integridade do MVC. Neste sentido, novo guia Land 
Sector and Removals Guidance do GHG Protocol 
deverá fornecer as diretrizes sobre emissões e 
remoções relacionadas ao uso da terra, bem 
como contabilizar as transferências e vendas de 
créditos de carbono nos inventários das empresas. 
Isso pode ajudar a evitar a dupla contagem dupla 
dos resultados de mitigação e representará uma 
melhoria na contabilização e relato de compradores 
corporativos e desenvolvedores de projetos.

O presente trabalho mostrou que as potenciais 
implicações para os compradores corporativos 
incluem maior clareza e orientação sobre como 
identificar a integridade e confiabilidade dos créditos 
de carbono e reivindicações associadas. Para as 
instituições financeiras, as potenciais implicações 
estão relacionadas ao maior detalhamento para 
identificar oportunidades de investimentos em 
empresas genuinamente comprometidas com a 
ação climática. Para os desenvolvedores, além da 
tendência no longo prazo de demanda por projetos 
de remoção e de sumidouro de carbono, haverá 
critérios de qualidade e integridade mais rigorosos 
para a originação de créditos de carbono.

Por fim, para além dos potenciais efeitos que 
essas novas diretrizes terão no MVC e em 
seus participantes, mecanismos adicionais de 
reconhecimento às ações de BVCM e reivindicações 
de contribuição climática do VCMI poderiam 
promover a ampliação da demanda por créditos de 
carbono, visto que as empresas teriam incentivos 
adicionais para participar mais ativamente no 
MVC. Já em relação ao potencial de oferta do MVC 
brasileiro, o reconhecimento e a valorização dos 
cobenefícios associados a projetos de Soluções 
Baseadas na Natureza – NBS67 poderiam contribuir 
na geração de escala para projetos desse tipo.

67 “Nature-Based Solutions” em inglês




